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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ. 
AVISO DE DISPENSA ELETRONICA Nº. 21/2026 

PROCESSO 56/2026 
  

 
OBJETO: Seleção e contratação de empresa que se enquadrem como MEI, ME e EPP 
conforme Lei Complementar nº.123/2006 e Lei Complementar 147/2014,, para prestação 
de serviços de confecção de móveis e granitos planejados, destinados ao Centro do Idoso, 
em atendimento à Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
Valor Máximo aceitável: R$ 24.820,00 (vinte e quatro mil, oitocentos e vinte reais0. 
 
Base Legal: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal n°. 26/2023, e 
demais legislações aplicáveis.  
 
Recebimento das Propostas a partir do dia:  
04 de março de 2026 até o dia 10 de março de 2026 as 08h:00min, com início da fase de 
lances às 09h:00min. 
 
Data de encerramento: 10 de março de 2026, às 15h:00min. 
 
O EDITAL na íntegra, seus anexos, encontram-se à disposição de interessados junto ao 
Departamento de Licitação na Rua XV de Novembro, 589, no Município de Ipiranga/PR e 
no e site: www.ipiranga.pr.gov.br e bllcompras.com. Informações pelo FONE (42) 3242-
8501 e e-mail: licitacao@ipiranga.pr.gov.br,  
 
Ipiranga-PR, aos 03 de março de 2026. 
 
 
 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 18/2026 
 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de transporte escolar, 
em atendimento à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.. 
 
O Município de Ipiranga, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, o Sr. Douglas 
Davi Cruz, torna público para conhecimento dos interessados, que encontra-se aberta a 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que será realizada no dia 19 de março de 
2026, às 09:00 horas, (horário de Brasília) no portal bllcompras.com, conforme 
especificado no Edital de Licitação Pregão Eletrônico n°. 18/2026. 
 
O EDITAL na íntegra, seus anexos, encontram-se à disposição de interessados junto ao 
Departamento de Licitação na Rua XV de Novembro, 589, no Município de Ipiranga/PR  
e no e site: www.ipiranga.pr.gov.br e bllcompras.com. Informações pelo Fone: (42) 3242-
8501 e e-mail: licitacao@ipiranga.pr.gov.br, mencionando a identificação da interessada, 
com razão social (CNPJ/MF) nome (CPF/MF), endereço, número de telefone, fac-símile e 
/ou e-mail.  
 
Ipiranga-PR, aos 03 de março de 2026. 
 
 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE Nº. 14/2026 

PROCESSO 53/2026 
 
OBJETO: Contratação de pessoa física para fornecimento de produtos oriundos da agricultura 
familiar, destinados ao Programa Ipiranga Mais Verde, através do Chamamento Público nº 
02/2026, em atendimento à Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. 
 
FORNECEDOR: ALDERICO STORER - CPF 946.079.909-49 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 
1 1 Abacate de primeira qualidade e 

fresco (in natura). 
KG 100 5,50 550,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). 
 
FORNECEDOR: ALEXANDRE CESAR SCHEIFFER - CPF: 024.100.239-75 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

14 1 Pão caseiro, unidades de 500 gramas. 
Deve apresentar Licença Sanitária 
vigente para produtos de panificação. 

KG 1.250 8,00 10.000,00 

14 2 Kuke tipo bolo caseiro, deve 
apresentar licença sanitária vigente 
para produtos de panificação. 
Embalagens contendo 500g. 

UN 550 10,50 5.775,00 

14 3 Macarrão aletria com ovos 
pasteurizados. Pacotes de 500 gamas. 
Prazo mínimo de validade de 06 meses 
a partir da data de entrega. 

UN 750 9,80 7.350,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 23.125,00 (vinte e três mil, cento e vinte e cinco reais). 
 
FORNECEDOR: AMAURI CESAR PALHANO - CPF: 946.075.599-20 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

8 1 Repolho verde graúdo, podado, isento de 
material terroso, de primeira qualidade, 
coloração uniforme e sem manchas. 

KG 200 3,30 660,00 

8 2 Pepino verde, padrão médio e uniforme, 
casca lisa, de primeira qualidade de 
colheita recente. 

KG 500 6,60 3.300,00 

8 3 Tomate Fresco, tipo comum com grau de 
maturação tal que lhes permita suportar 
transporte graúdo, com polpa firme e 
intacta, com coloração e tamanho 
uniformes típicos da variedade. Não 
apresentando manchas, machucaduras, 
bolores, sujidades, parasitas, larvas, 

KG 300 8,00 2.400,00 
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ferrugem ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade, livre de 
umidade externa anormal e resíduos de 
fertilizantes. 

8 4 Brócolis novo, firme e intacto, isento de 
material terroso, de primeira qualidade, 
coloração uniforme e sem manchas. 

UN 300 8,50 2.550,00 

8 5 Maracujá azedo in natura KG 200 9,00 1.800,00 
8 6 Kuke tipo bolo caseiro, deve apresentar 

licença sanitária vigente para produtos de 
panificação. Embalagens contendo 500g. 

UN 200 10,50 2.100,00 

8 7 Abobrinha verde, casca lisa, tamanho de 
médio a grande, isenta de fungos e 
indícios de germinação. 

KG 200 4,20 840,00 

8 8 Pimentão -  Especificação:  - Pimentão 
verde in natura, de primeira qualidade, 
tamanho e coloração uniformes, sem 
lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes. 

KG 900 8,00 7.200,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 20.850,00 (vinte mil, oitocentos e cinquenta reais). 
 
FORNECEDOR: ANASTACIO ORLOVSKI - CPF: 571.747.689-20 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

2 1 Mandioca com casca com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprios, firme e 
intacta, livre sujidades, parasitas e 
larvas. 

KG 3.500 4,00 14.000,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). 
 
FORNECEDOR: ANDRE LUIS CAMARGO - CPF: 105.859.759-06 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

9 1 Morango de primeira qualidade, em 
grau médio de amadurecimento. 

KG 400 25,00 10.000,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
FORNECEDOR: ANGELA CAROLINE GALVAGNI ZAMILIAN - CPF: 123.797.659-60 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. (R$) 
Valor Total 

(R$) 
19 1 Alho, pacote com 100 gramas. UN 300 28,00 8.400,00 
19 2 ABÓBORA JAPONESA 

(CABOTIÁ): DESCRIÇÃO: 
abóbora cabotiá, de primeira 
qualidade; tamanho e 
coloração uniformes; com casca sã, 
sem rupturas, sem 

KG 300 5,00 1.500,00 
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excesso de substâncias terrosas, 
sujidades e corpos 
estranhos aderidos a superfície 
externa, devendo atender 
ao disposto na legislação vigente. 
APRESENTAÇÃO: 
acondicionados em caixas, 
atendendo aos padrões de 
embalagem de acordo com a 
legislação vigente. 
 

Valor Total do Fornecedor: R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais). 
 
FORNECEDOR: CLAUDIO ORLOVSKI HORST - CPF: 610.914.139-91 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

20 1 Laranja pêra de 1º qualidade, fresca; de 
primeira; livre de resíduos de fertilizantes 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e 
coloração uniformes; devendo ser bem 
desenvolvida e madura; com polpa firme e 
intacta. 

KG 500 4,50 2.250,00 

20 2 Batata doce, 1ª qualidade, fresca, firme e 
intacta, sem lesões de origem física e 
mecânica (rachaduras e cortes), tamanho 
uniforme, graúda; acondicionadas de 
forma apropriada, demais condições de 
acordo com as normas de saúde/sanitárias 
vigentes (ANVISA, SIF, INMETRO e 
outras). 

KG 700 6,00 4.200,00 

20 3 Mandioca com casca com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, firme e intacta, 
livre sujidades, parasitas e larvas. 

KG 500 4,00 2.000,00 

20 4 Tomate Fresco, tipo comum com grau de 
maturação tal que lhes permita suportar 
transporte graúdo, com polpa firme e 
intacta, com coloração e tamanho 
uniformes típicos da variedade. Não 
apresentando manchas, machucaduras, 
bolores, sujidades, parasitas, larvas, 
ferrugem ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade, livre de 
umidade externa anormal e resíduos de 
fertilizantes. 

KG 700 8,00 5.600,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 14.050,00 (quatorze mil e cinquenta reais). 
 
FORNECEDOR: CLEVERSON ADRIEL CAMARGO - CPF: 061.402.589-36 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Valor Total 
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Unit. 
(R$) 

(R$) 

10 1 Morango de primeira qualidade, em 
grau médio de amadurecimento. 

KG 400 25,00 10.000,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
FORNECEDOR: INOCENCIA DE LOURDES FAGUNDES DE OLIVEIRA - CPF: 
039.513.369-60 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

15 1 Alface, tenra, bem formada, repolhuda, 
firme, fechada, podada, sem manchas e 
apodrecimento, livre de sujidades, 
parasitas ou larvas, folhas íntegras, 
frescas (de colheita recente) e limpas, 
isenta de resíduos de agrotóxicos 
conforme legislação vigente. 

UN 600 11,00 6.600,00 

15 2 Couve manteiga fresca, coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvida, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. 

KG 200 3,30 660,00 

15 3 Brócolis novo, firme e intacto, isento de 
material terroso, de primeira qualidade, 
coloração uniforme e sem manchas. 

UN 400 8,20 3.280,00 

15 4 Beterraba, padrão médio e uniforme, de 
primeira qualidade, sem folhas, sem 
ferimentos ou defeitos, sem terra aderida 
à superfície. 

KG 400 3,50 1.400,00 

15 5 Acelga tenra, bem formada, repolhuda, 
firme, fechada, podada, sem manchas e 
apodrecimento, livre de sujidades, 
parasitas ou larvas, folhas íntegras, 
frescas e limpas. 

KG 200 4,40 880,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 12.820,00 (doze mil, oitocentos e vinte reais). 
 
FORNECEDOR: IVANILDA APARECIDA FAGUNDES DE OLIVEIRA ALMEIDA - CPF: 
045.853.899-03 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

18 1 Cenoura, nova, padrão médio e uniforme, 
de primeira qualidade. 

KG 300 3,70 1.110,00 

18 2 Alface, tenra, bem formada, repolhuda, 
firme, fechada, podada, sem manchas e 
apodrecimento, livre de sujidades, 
parasitas ou larvas, folhas íntegras, frescas 
(de colheita recente) e limpas, isenta de 
resíduos de agrotóxicos conforme 
legislação vigente. 

UN 300 11,00 3.300,00 

Edição 2.507 | Ano 2026
04 de março de 2026

Página 8

Certificação Digital: AN6BA94I-V2HMPOIC-QYUVDLG3-0LQJY2CK
Versão eletrônica disponível em: https://ipiranga.pr.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



  

 
 
 
 
 
18 3 Repolho verde graúdo, podado, isento de 

material terroso, de primeira qualidade, 
coloração uniforme e sem manchas. 

KG 350 3,30 1.155,00 

18 4 Cheiro verde, fresco, com coloração e 
tamanho uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida típica da variedade. Sem 
sujidades, bolores, manchas, 
machucaduras, ferrugem, parasitas, larvas. 
Isenta de enfermidades e outros defeitos 
que possam alterar sua aparência e 
qualidade. Livre de resíduos de 
fertilizantes, de colheita recente com 
acondicionamento em maços de 300 
gramas. 

MÇ 100 15,00 1.500,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 7.065,00 (sete mil e sessenta e cinco reais). 
 
FORNECEDOR: LORI RENATI COSTA SAUERESSIG - CPF: 760.162.509-53 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

7 1 Suco de uva natural concentrado, deve 
possuir registro no Ministério da 
Agricultura Pecuária e Abastecimento 
(MAPA). Embalagens contendo 500ml. 

UN 1.000 13,80 13.800,00 

7 2 Geleia de fruta 100% natural, sem 
conservantes, sabores diversos. 
Características: de primeira qualidade. A 
embalagem deve estar intacta, bem 
vedada e deve constar: data de 
fabricação, prazo de validade, 
ingredientes, informações nutricionais e 
peso. Embalagem de 200 gramas. 

UN 500 13,00 6.500,00 

7 3 Polpa de Frutas, 100% natural, sem 
conservantes. Características de primeira 
qualidade. A embalagem deve estar 
intacta, bem vedada e com embalagens 
contendo 250g. 

UN 500 6,00 3.000,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 23.300,00 (vinte e três mil e trezentos reais). 
 
FORNECEDOR: LUCIANO TRAVENSOLI VAZ - CPF: 028.871.409-14 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

6 1 Feijão Preto: Tipo 1, grupo 1, classe 
preto. Isento de matérias estranhas, 
impurezas, insetos vivos ou mortos. Não 
poderá apresentar grãos disformes e/ou 
torrados, bolor, mofo, caruncho 

KG 1.000 7,00 7.000,00 

6 2 Laranja pêra de 1º qualidade, fresca; de KG 200 4,50 900,00 
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primeira; livre de resíduos de fertilizantes 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e 
coloração uniformes; devendo ser bem 
desenvolvida e madura; com polpa firme 
e intacta. 

Valor Total do Fornecedor: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais). 
 
FORNECEDOR: LUIZA FRISKE - CPF: 772.758.619-68 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

3 1 Abobrinha verde, casca lisa, tamanho de 
médio a grande, isenta de fungos e 
indícios de germinação. 

KG 500 4,20 2.100,00 

3 2 Acelga tenra, bem formada, repolhuda, 
firme, fechada, podada, sem manchas e 
apodrecimento, livre de sujidades, 
parasitas ou larvas, folhas íntegras, frescas 
e limpas. 

KG 500 4,40 2.200,00 

3 3 Couve manteiga fresca, picada, 
higienizada, coloração uniforme, devendo 
ser bem desenvolvida, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, embalagem individual, 
com características organolépticas 
mantidas. Deve apresentar Licença 
Sanitária vigente. 

KG 200 3,30 660,00 

3 4 Beterraba, padrão médio e uniforme, de 
primeira qualidade, sem folhas, sem 
ferimentos ou defeitos, sem terra aderida à 
superfície. 

KG 200 3,50 700,00 

3 5 Cheiro verde, fresco, com coloração e 
tamanho uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida típica da variedade. Sem 
sujidades, bolores, manchas, 
machucaduras, ferrugem, parasitas, larvas. 
Isenta de enfermidades e outros defeitos 
que possam alterar sua aparência e 
qualidade. Livre de resíduos de 
fertilizantes, de colheita recente com 
acondicionamento em maços de 300 
gramas. 

KG 100 15,00 1.500,00 

3 6 Repolho in natura, de primeira qualidade e 
fresco. 

UN 325 3,30 1.072,50 

3 7 Geleia de fruta 100% natural, sem 
conservantes, sabores diversos. 
Características: de primeira qualidade. A 
embalagem deve estar intacta, bem vedada 
e deve constar: data de fabricação, prazo 
de validade, ingredientes, informações 

UN 450 13,00 5.850,00 
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nutricionais e peso. Embalagem de 200 
gramas. 

Valor Total do Fornecedor: R$ 14.082,50 (quatorze mil e oitenta e dois reais e cinquenta 
centavos). 
 
FORNECEDOR: MARIA OLIVIA RODRIGUES - CPF: 897.005.899-00 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

4 1 Pão caseiro, unidades de 500 gramas. 
Deve apresentar Licença Sanitária 
vigente para produtos de panificação. 

KG 1.250 8,00 10.000,00 

4 2 Polpa de Frutas, 100% natural, sem 
conservantes. Características de 
primeira qualidade. A embalagem deve 
estar intacta, bem vedada e com 
embalagens contendo 250g. 

UN 300 6,00 1.800,00 

4 3 Kuke tipo bolo caseiro, deve apresentar 
licença sanitária vigente para produtos 
de panificação. Embalagens contendo 
500g. 

UN 750 10,50 7.875,00 

4 4 Abacate de primeira qualidade e fresco 
(in natura). 

KG 300 5,50 1.650,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 21.325,00 (vinte e um mil, trezentos e vinte e cinco reais). 
 
FORNECEDOR: MARIA ROSELI VANDOSKI - CPF: 025.452.109-60 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

13 1 Abobrinha verde, casca lisa, tamanho de 
médio a grande, isenta de fungos e 
indícios de germinação. 

KG 200 4,20 840,00 

13 2 Acelga tenra, bem formada, repolhuda, 
firme, fechada, podada, sem manchas e 
apodrecimento, livre de sujidades, 
parasitas ou larvas, folhas íntegras, frescas 
e limpas. 

KG 200 4,40 880,00 

13 3 Alface, tenra, bem formada, repolhuda, 
firme, fechada, podada, sem manchas e 
apodrecimento, livre de sujidades, 
parasitas ou larvas, folhas íntegras, frescas 
(de colheita recente) e limpas, isenta de 
resíduos de agrotóxicos conforme 
legislação vigente. 

UN 300 11,00 3.300,00 

13 4 Beterraba, padrão médio e uniforme, de 
primeira qualidade, sem folhas, sem 
ferimentos ou defeitos, sem terra aderida à 
superfície. 

KG 200 3,50 700,00 

13 5 Repolho verde graúdo, podado, isento de KG 300 3,30 990,00 
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material terroso, de primeira qualidade, 
coloração uniforme e sem manchas. 

13 6 Pepino verde, padrão médio e uniforme, 
casca lisa, de primeira qualidade de 
colheita recente. 

KG 200 6,60 1.320,00 

13 7 Tomate Fresco, tipo comum com grau de 
maturação tal que lhes permita suportar 
transporte graúdo, com polpa firme e 
intacta, com coloração e tamanho 
uniformes típicos da variedade. Não 
apresentando manchas, machucaduras, 
bolores, sujidades, parasitas, larvas, 
ferrugem ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade, livre de 
umidade externa anormal e resíduos de 
fertilizantes. 

KG 300 8,00 2.400,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 10.430,00 (dez mil, quatrocentos e trinta reais). 
 
FORNECEDOR: MARIO COROSQUE - CPF: 027.144.499-13 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

12 1 Maracujá azedo in natura KG 600 9,00 5.400,00 
12 2 Beterraba, padrão médio e uniforme, de 

primeira qualidade, sem folhas, sem 
ferimentos ou defeitos, sem terra aderida 
à superfície. 

KG 200 3,50 700,00 

12 3 Polpa de Frutas, 100% natural, sem 
conservantes. Características de primeira 
qualidade. A embalagem deve estar 
intacta, bem vedada e com embalagens 
contendo 250g. 

UN 400 6,00 2.400,00 

12 4 Laranja pêra de 1º qualidade, fresca; de 
primeira; livre de resíduos de fertilizantes 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e 
coloração uniformes; devendo ser bem 
desenvolvida e madura; com polpa firme 
e intacta. 

KG 200 4,50 900,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais). 
 
FORNECEDOR: NEUZA DA APARECIDA BLUM - CPF: 509.903.309-15 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

11 1 Morango de primeira qualidade, em 
grau médio de amadurecimento. 

KG 400 25,00 10.000,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
FORNECEDOR: PEDRO PEREIRA MARTINS - CPF: 339.694.189-68 
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Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

17 1 Mel 100% natural, sem conservantes. 
Características de primeira qualidade. A 
embalagem deve estar intacta, bem 
vedada, constando: data de fabricação, 
prazo de validade, ingredientes, 
informações nutricionais e peso de 250g. 

UN 1.500 11,50 17.250,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 17.250,00 (dezessete mil, duzentos e cinquenta reais). 
 
FORNECEDOR: SAMOEL HORST - CPF: 097.467.039-19 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

5 1 Maracujá azedo in natura KG 600 9,00 5.400,00 
5 2 Morango de primeira qualidade, em 

grau médio de amadurecimento. 
KG 300 25,00 7.500,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais). 
 
FORNECEDOR: VANDERCLEIA FERREIRA - CPF: 056.944.299-07 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

16 1 Morango de primeira qualidade, em 
grau médio de amadurecimento. 

KG 250 25,00 6.250,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta reais). 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 255.197,50 (duzentos e cinquenta e cinco mil, cento e 
noventa e sete reais e cinquenta centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1045 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso IV, Art. 74, da Lei nº. 14.133/21. 
 
Ipiranga PR., 03 de março de 2026. 
 

 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 46/2026 
 
DAS PARTES: 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: COMÉRCIO DE GASES INDUSTRIAIS ORIZZI DE 
OLIVEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
05.601.552/0001-79, com sede na RUA AVENIDA ERNESTO VILELA, nº. 2687,  Cep: , Bairro: 
NOVA RÚSSIA, na cidade de PONTA GROSSA/PR. 
 
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 
oxigênio medicinal e oxigênio fluído com cilindro em regime de comodato, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal. 
 
VALOR REGISTRADO: 339.680,00 (trezentos e trinta e nove mil, seiscentos e oitenta reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 5/2026, Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
08.001.10.302.0012.2.027.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.10.302.0012.2.030.3.3.90.32.00.00. - 303 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 
 
VIGÊNCIA: 03 de março de 2026 a 03 de março de 2027. 
  
DATA DE ASSINATURA: 03 de março de 2026 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 03 de março de 2026. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

 
COMÉRCIO DE GASES INDUSTRIAIS ORIZZI DE OLIVEIRA LTDA 
Eduardo Orizzi de Oliveira 
Fornecedor Registrado 
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PREFETURA MUNICPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 19/2026 

PROCESSO 54/2026 
 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de veículos para 
realização do transporte escolar, em regime de urgência, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 
 
VALOR: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais).  
 
FORNECEDOR: MANCHINI TRANSPORTES E TURISMO LTDA 
 
CNPJ: 04.460.545/0001-31 
 
ENDEREÇO: João Silva,  - Centro, CEP: 86210-000, na cidade de Jataizinho, Estado do Paraná.  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.001.12.361.0018.2.052.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.001.12.361.0018.2.052.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.001.12.361.0018.2.052.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.001.12.361.0018.2.052.3.3.90.39.00.00. - 1043 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.001.12.361.0018.2.052.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.001.12.361.0018.2.052.3.3.90.39.00.00. - 124 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso VIII, da Lei Federal nº. 14.133/21. 
 
DISPENSA: 03 de março de 2026. 
 
RATIFICAÇÃO: 03 de março de 2026. 
 
Ipiranga PR., 03 de março de 2026. 
 

 
DOUGLAS DAVI CRUZ  

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 20/2026 
PROCESSO 55/2026 

 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de investigação geotécnica por meio 
de sondagem de simples reconhecimento com ensaio de penetração padrão (SPT), em regime de urgência, 
em atendimento à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano. 
 
VALOR: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).  
 
FORNECEDOR: AZURE GERENCIAMENTO E PROJETOS LTDA 
 
CNPJ: 44.368.906/0001-39 
 
ENDEREÇO: RUA ACÁCIA, 2395 - CENTRO, CEP: 85303-520, na cidade de QUEDAS DO 
IGUAÇU, Estado do Paraná.  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
06.001.15.451.0025.2.017.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso VIII, da Lei Federal nº. 14.133/21. 
 
DISPENSA: 03 de março de 2026. 
 
RATIFICAÇÃO: 03 de março de 2026. 
 
Ipiranga PR., 03 de março de 2026. 

 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 44/2026 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADA: MANCHINI TRANSPORTES E TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 04.460.545/0001-31, com sede na RUA João Silva, ,  Cep: , 
Bairro: Centro, na cidade de Jataizinho/PR. 
 
OBJETO: prestação de serviços de locação de veículos para realização do transporte escolar, em 
regime de urgência, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 
VALOR CONTRATADO: 105.000,00 (cento e cinco mil reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 19/2026, Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
10.001.12.361.0018.2.052.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.001.12.361.0018.2.052.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.001.12.361.0018.2.052.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.001.12.361.0018.2.052.3.3.90.39.00.00. - 1043 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.001.12.361.0018.2.052.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.001.12.361.0018.2.052.3.3.90.39.00.00. - 124 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
VIGÊNCIA: 03 de março de 2026 a 03 de junho de 2026. 
  
DATA DE ASSINATURA: 03 de março de 2026 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 03 de março de 2026. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
(Contratante) 

 
MANCHINI TRANSPORTES E TURISMO LTDA 
Everton Manchini 
(Contratada) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 45/2026 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADO (A): ALDERICO STORER, pessoa física, inscrita no CPF/MF sob nº. 
946.079.909-49, com endereço na Localidade de  FAXINAL DE SANTANA, SN,  Cep: 84.450-
000, Bairro: ZONA RURAL, na cidade de IPIRANGA/PR. 
 
OBJETO: Contratação de pessoa física para fornecimento de produtos oriundos da agricultura 
familiar, destinados ao Programa Ipiranga Mais Verde, através do Chamamento Público nº 
02/2026, em atendimento à Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. 
 
VALOR CONTRATADO: 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 14/2026, Art. 74, IV da Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1045 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
VIGÊNCIA: 03 de março de 2026 a 31 de dezembro de 2026. 
  
DATA DE ASSINATURA: 03 de março de 2026 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 03 de março de 2026. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
ALDERICO STORER 
Contratado (a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 46/2026 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADO (A): ALEXANDRE CESAR SCHEIFFER, pessoa física, inscrita no CPF/MF sob 
nº. 024.100.239-75, com endereço na Localidade de RUA COLONIA SCHEIFER, SN,  Cep: 
84.450-000, Bairro: COLONIA SCHEIFER, na cidade de IPIRANGA/PR. 
 
OBJETO: Contratação de pessoa física para fornecimento de produtos oriundos da agricultura 
familiar, destinados ao Programa Ipiranga Mais Verde, através do Chamamento Público nº 
02/2026, em atendimento à Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. 
 
VALOR CONTRATADO: 23.125,00 (vinte e três mil, cento e vinte e cinco reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 14/2026, Art. 74, IV da Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1045 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
VIGÊNCIA: 03 de março de 2026 a 31 de dezembro de 2026. 
  
DATA DE ASSINATURA: 03 de março de 2026 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 03 de março de 2026. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
ALEXANDRE CESAR SCHEIFFER 
Contratado (a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 47/2026 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADO (A): AMAURI CESAR PALHANO, pessoa física, inscrita no CPF/MF sob nº. 
946.075.599-20, com endereço na Localidade de  COATIS, S/N,  Cep: 84.450-000, Bairro: ZONA 
RURAL, na cidade de IPIRANGA/PR. 
 
OBJETO: Contratação de pessoa física para fornecimento de produtos oriundos da agricultura 
familiar, destinados ao Programa Ipiranga Mais Verde, através do Chamamento Público nº 
02/2026, em atendimento à Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. 
 
VALOR CONTRATADO: 20.850,00 (vinte mil, oitocentos e cinquenta reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 14/2026, Art. 74, IV da Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1045 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
VIGÊNCIA: 03 de março de 2026 a 31 de dezembro de 2026. 
  
DATA DE ASSINATURA: 03 de março de 2026 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 03 de março de 2026. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
AMAURI CESAR PALHANO 
Contratado (a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 48/2026 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADO (A): ANASTACIO ORLOVSKI, pessoa física, inscrita no CPF/MF sob nº. 
571.747.689-20, com endereço na Localidade de BARRACAS, SN,  Cep: 84.450-000, Bairro: 
BARRACAS, na cidade de IPIRANGA/PR. 
 
OBJETO: Contratação de pessoa física para fornecimento de produtos oriundos da agricultura 
familiar, destinados ao Programa Ipiranga Mais Verde, através do Chamamento Público nº 
02/2026, em atendimento à Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. 
 
VALOR CONTRATADO: 14.000,00 (quatorze mil reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 14/2026, Art. 74, IV da Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1045 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
VIGÊNCIA: 03 de março de 2026 a 31 de dezembro de 2026. 
  
DATA DE ASSINATURA: 03 de março de 2026 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 03 de março de 2026. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
ANASTACIO ORLOVSKI 
Contratado (a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 49/2026 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADO (A): ANDRE LUIS CAMARGO, pessoa física, inscrita no CPF/MF sob nº. 
105.859.759-06, com endereço na Localidade de  FAXINAL DE SANTANA, SN,  Cep: 84.450-
000, Bairro: ZONA RURAL, na cidade de IPIRANGA/PR. 
 
OBJETO: Contratação de pessoa física para fornecimento de produtos oriundos da agricultura 
familiar, destinados ao Programa Ipiranga Mais Verde, através do Chamamento Público nº 
02/2026, em atendimento à Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. 
 
VALOR CONTRATADO: 10.000,00 (dez mil reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 14/2026, Art. 74, IV da Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1045 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
VIGÊNCIA: 03 de março de 2026 a 31 de dezembro de 2026. 
  
DATA DE ASSINATURA: 03 de março de 2026 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 03 de março de 2026. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
ANDRE LUIS CAMARGO 
Contratado (a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 50/2026 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADO (A): ANGELA CAROLINE GALVAGNI ZAMILIAN, pessoa física, inscrita no 
CPF/MF sob nº. 123.797.659-60, com endereço na Localidade de  CERRO AZUL, SN,  Cep: 
84.450-000, Bairro: ZONA RURAL, na cidade de IPIRANGA/PR. 
 
OBJETO: Contratação de pessoa física para fornecimento de produtos oriundos da agricultura 
familiar, destinados ao Programa Ipiranga Mais Verde, através do Chamamento Público nº 
02/2026, em atendimento à Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. 
 
VALOR CONTRATADO: 9.900,00 (nove mil e novecentos reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 14/2026, Art. 74, IV da Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1045 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
VIGÊNCIA: 03 de março de 2026 a 31 de dezembro de 2026. 
  
DATA DE ASSINATURA: 03 de março de 2026 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 03 de março de 2026. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
ANGELA CAROLINE GALVAGNI ZAMILIAN 
Contratado (a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 51/2026 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADO (A): CLAUDIO ORLOVSKI HORST, pessoa física, inscrita no CPF/MF sob nº. 
610.914.139-91, com endereço na Localidade de  ARROIO GRANDE, S/N,  Cep: 84.450-000, 
Bairro: ZONA RURAL, na cidade de IPIRANGA/PR. 
 
OBJETO: Contratação de pessoa física para fornecimento de produtos oriundos da agricultura 
familiar, destinados ao Programa Ipiranga Mais Verde, através do Chamamento Público nº 
02/2026, em atendimento à Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. 
 
VALOR CONTRATADO: 14.050,00 (quatorze mil e cinquenta reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 14/2026, Art. 74, IV da Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1045 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
VIGÊNCIA: 03 de março de 2026 a 31 de dezembro de 2026. 
  
DATA DE ASSINATURA: 03 de março de 2026 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 03 de março de 2026. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
CLAUDIO ORLOVSKI HORST 
Contratado (a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 52/2026 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADO (A): CLEVERSON ADRIEL CAMARGO, pessoa física, inscrita no CPF/MF sob 
nº. 061.402.589-36, com endereço na Localidade de  POVOADO BARRACAS, SN,  Cep: 84.450-
000, Bairro: ZONA RURAL, na cidade de IPIRANGA/PR. 
 
OBJETO: Contratação de pessoa física para fornecimento de produtos oriundos da agricultura 
familiar, destinados ao Programa Ipiranga Mais Verde, através do Chamamento Público nº 
02/2026, em atendimento à Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. 
 
VALOR CONTRATADO: 10.000,00 (dez mil reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 14/2026, Art. 74, IV da Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1045 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
VIGÊNCIA: 03 de março de 2026 a 31 de dezembro de 2026. 
  
DATA DE ASSINATURA: 03 de março de 2026 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 03 de março de 2026. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
CLEVERSON ADRIEL CAMARGO 
Contratado (a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 53/2026 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADO (A): INOCENCIA DE LOURDES FAGUNDES DE OLIVEIRA, pessoa física, 
inscrita no CPF/MF sob nº. 039.513.369-60, com endereço na Localidade de  Avencal, Cep: 
84.450-000, Bairro: Zona Rural, na cidade de IPIRANGA/PR. 
 
OBJETO: Contratação de pessoa física para fornecimento de produtos oriundos da agricultura 
familiar, destinados ao Programa Ipiranga Mais Verde, através do Chamamento Público nº 
02/2026, em atendimento à Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. 
 
VALOR CONTRATADO: 12.820,00 (doze mil, oitocentos e vinte reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 14/2026, Art. 74, IV da Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1045 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
VIGÊNCIA: 03 de março de 2026 a 31 de dezembro de 2026. 
  
DATA DE ASSINATURA: 03 de março de 2026 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 03 de março de 2026. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
INOCENCIA DE LOURDES FAGUNDES DE OLIVEIRA 
Contratado (a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 54/2026 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADO (A): IVANILDA APARECIDA FAGUNDES DE OLIVEIRA ALMEIDA, pessoa 
física, inscrita no CPF/MF sob nº. 045.853.899-03, com endereço na Localidade de AVENCAL, 
SN,  Cep: 84.450-000, Bairro: ZONA RURAL, na cidade de IPIRANGA/PR. 
 
OBJETO: Contratação de pessoa física para fornecimento de produtos oriundos da agricultura 
familiar, destinados ao Programa Ipiranga Mais Verde, através do Chamamento Público nº 
02/2026, em atendimento à Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. 
 
VALOR CONTRATADO: 7.065,00 (sete mil e sessenta e cinco reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 14/2026, Art. 74, IV da Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1045 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
VIGÊNCIA: 03 de março de 2026 a 31 de dezembro de 2026. 
  
DATA DE ASSINATURA: 03 de março de 2026 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 03 de março de 2026. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
IVANILDA APARECIDA FAGUNDES DE OLIVEIRA ALMEIDA 
Contratado (a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 55/2026 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADO (A): LORI RENATI COSTA SAUERESSIG, pessoa física, inscrita no CPF/MF 
sob nº. 760.162.509-53, com endereço na Localidade de RUA JOAO RIBEIRO DA FONSECA, 
1263,  Cep: 84.450-000, Bairro: CENTRO, na cidade de IPIRANGA/PR. 
 
OBJETO: Contratação de pessoa física para fornecimento de produtos oriundos da agricultura 
familiar, destinados ao Programa Ipiranga Mais Verde, através do Chamamento Público nº 
02/2026, em atendimento à Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. 
 
VALOR CONTRATADO: 23.300,00 (vinte e três mil e trezentos reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 14/2026, Art. 74, IV da Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1045 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
VIGÊNCIA: 03 de março de 2026 a 31 de dezembro de 2026. 
  
DATA DE ASSINATURA: 03 de março de 2026 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 03 de março de 2026. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
LORI RENATI COSTA SAUERESSIG 
Contratado (a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 56/2026 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADO (A): LUCIANO TRAVENSOLI VAZ, pessoa física, inscrita no CPF/MF sob nº. 
028.871.409-14, com endereço na Localidade de SÃO BRÁZ, SN,  Cep: 84.450-000, Bairro: Zona 
Rural, na cidade de IPIRANGA/PR. 
 
OBJETO: Contratação de pessoa física para fornecimento de produtos oriundos da agricultura 
familiar, destinados ao Programa Ipiranga Mais Verde, através do Chamamento Público nº 
02/2026, em atendimento à Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. 
 
VALOR CONTRATADO: 7.900,00 (sete mil e novecentos reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 14/2026, Art. 74, IV da Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1045 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
VIGÊNCIA: 03 de março de 2026 a 31 de dezembro de 2026. 
  
DATA DE ASSINATURA: 03 de março de 2026 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 03 de março de 2026. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
LUCIANO TRAVENSOLI VAZ 
Contratado (a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 57/2026 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADO (A): LUIZA FRISKE, pessoa física, inscrita no CPF/MF sob nº. 772.758.619-68, 
com endereço na ESTRADA PRINCIPAL, SN,  Cep: 84.450-000, Bairro: XAXIM, na cidade de 
IPIRANGA/PR. 
 
OBJETO: Contratação de pessoa física para fornecimento de produtos oriundos da agricultura 
familiar, destinados ao Programa Ipiranga Mais Verde, através do Chamamento Público nº 
02/2026, em atendimento à Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. 
 
VALOR CONTRATADO: 14.082,50 (quatorze mil e oitenta e dois reais e cinquenta centavos). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 14/2026, Art. 74, IV da Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1045 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
VIGÊNCIA: 03 de março de 2026 a 31 de dezembro de 2026. 
  
DATA DE ASSINATURA: 03 de março de 2026 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 03 de março de 2026. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
LUIZA FRISKE 
Contratado (a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 58/2026 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADO (A): MARIA OLIVIA RODRIGUES, pessoa física, inscrita no CPF/MF sob nº. 
897.005.899-00, com endereço na Localidade de PINHÃO, SN,  Cep: 84.450-000, Bairro: 
PINHÃO, na cidade de IPIRANGA/PR. 
 
OBJETO: Contratação de pessoa física para fornecimento de produtos oriundos da agricultura 
familiar, destinados ao Programa Ipiranga Mais Verde, através do Chamamento Público nº 
02/2026, em atendimento à Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. 
 
VALOR CONTRATADO: 21.325,00 (vinte e um mil, trezentos e vinte e cinco reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 14/2026, Art. 74, IV da Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1045 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
VIGÊNCIA: 03 de março de 2026 a 31 de dezembro de 2026. 
  
DATA DE ASSINATURA: 03 de março de 2026 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 03 de março de 2026. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
MARIA OLIVIA RODRIGUES 
Contratado (a) 
 

Edição 2.507 | Ano 2026
04 de março de 2026

Página 31

Certificação Digital: AN6BA94I-V2HMPOIC-QYUVDLG3-0LQJY2CK
Versão eletrônica disponível em: https://ipiranga.pr.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 59/2026 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADO (A): MARIA ROSELI VANDOSKI, pessoa física, inscrita no CPF/MF sob nº. 
025.452.109-60, com endereço na Localidade de  SANTANA, SN,  Cep: 84.450-000, Bairro: 
ZONA RURAL, na cidade de IPIRANGA/PR. 
 
OBJETO: Contratação de pessoa física para fornecimento de produtos oriundos da agricultura 
familiar, destinados ao Programa Ipiranga Mais Verde, através do Chamamento Público nº 
02/2026, em atendimento à Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. 
 
VALOR CONTRATADO: 10.430,00 (dez mil, quatrocentos e trinta reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 14/2026, Art. 74, IV da Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1045 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
VIGÊNCIA: 03 de março de 2026 a 31 de dezembro de 2026. 
  
DATA DE ASSINATURA: 03 de março de 2026 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 03 de março de 2026. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
MARIA ROSELI VANDOSKI 
Contratado (a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 60/2026 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADO (A): MARIO COROSQUE, pessoa física, inscrita no CPF/MF sob nº. 
027.144.499-13, com endereço na  VILA RURAL AVENCAL, ZONA RURAL,  Cep: 84.450-000,  
na cidade de IPIRANGA/PR. 
 
OBJETO: Contratação de pessoa física para fornecimento de produtos oriundos da agricultura 
familiar, destinados ao Programa Ipiranga Mais Verde, através do Chamamento Público nº 
02/2026, em atendimento à Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. 
 
VALOR CONTRATADO: 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 14/2026, Art. 74, IV da Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1045 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
VIGÊNCIA: 03 de março de 2026 a 31 de dezembro de 2026. 
  
DATA DE ASSINATURA: 03 de março de 2026 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 03 de março de 2026. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
MARIO COROSQUE 
Contratado (a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 61/2026 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADO (A): NEUZA DA APARECIDA BLUM, pessoa física, inscrita no CPF/MF sob 
nº. 509.903.309-15, com endereço na Localidade de  COATIS, SN,  Cep: 84.450-000, Bairro: 
ZONA RURAL, na cidade de IPIRANGA/PR. 
 
OBJETO: Contratação de pessoa física para fornecimento de produtos oriundos da agricultura 
familiar, destinados ao Programa Ipiranga Mais Verde, através do Chamamento Público nº 
02/2026, em atendimento à Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. 
 
VALOR CONTRATADO: 10.000,00 (dez mil reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 14/2026, Art. 74, IV da Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1045 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
VIGÊNCIA: 03 de março de 2026 a 31 de dezembro de 2026. 
  
DATA DE ASSINATURA: 03 de março de 2026 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 03 de março de 2026. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
NEUZA DA APARECIDA BLUM 
Contratado (a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 62/2026 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADO (A): PEDRO PEREIRA MARTINS, pessoa física, inscrita no CPF/MF sob nº. 
339.694.189-68, com endereço na Localidade de LUSTOSA ARROIO GRANDE, SN,  Cep: 
84.450-000, Bairro: ZONA RURAL, na cidade de IPIRANGA/PR. 
 
OBJETO: Contratação de pessoa física para fornecimento de produtos oriundos da agricultura 
familiar, destinados ao Programa Ipiranga Mais Verde, através do Chamamento Público nº 
02/2026, em atendimento à Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. 
 
VALOR CONTRATADO: 17.250,00 (dezessete mil, duzentos e cinquenta reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 14/2026, Art. 74, IV da Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1045 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
VIGÊNCIA: 03 de março de 2026 a 31 de dezembro de 2026. 
  
DATA DE ASSINATURA: 03 de março de 2026 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 03 de março de 2026. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
PEDRO PEREIRA MARTINS 
Contratado (a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 63/2026 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADO (A): SAMOEL HORST, pessoa física, inscrita no CPF/MF sob nº. 097.467.039-
19, com endereço na Localidade de  ARROIO GRANDE, SN,  Cep: 84.450-000, Bairro: ZONA 
RURAL, na cidade de IPIRANGA/PR. 
 
OBJETO: Contratação de pessoa física para fornecimento de produtos oriundos da agricultura 
familiar, destinados ao Programa Ipiranga Mais Verde, através do Chamamento Público nº 
02/2026, em atendimento à Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. 
 
VALOR CONTRATADO: 12.900,00 (doze mil e novecentos reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 14/2026, Art. 74, IV da Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1045 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
VIGÊNCIA: 03 de março de 2026 a 31 de dezembro de 2026. 
  
DATA DE ASSINATURA: 03 de março de 2026 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 03 de março de 2026. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
SAMOEL HORST 
Contratado (a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 64/2026 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADO (A): VANDERCLEIA FERREIRA, pessoa física, inscrita no CPF/MF sob nº. 
056.944.299-07, com endereço na Localidade de ESPIGAO GRANDE, SN,  Cep: 84.450-000, 
Bairro: ZONA RURAL, na cidade de IPIRANGA/PR. 
 
OBJETO: Contratação de pessoa física para fornecimento de produtos oriundos da agricultura 
familiar, destinados ao Programa Ipiranga Mais Verde, através do Chamamento Público nº 
02/2026, em atendimento à Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. 
 
VALOR CONTRATADO: 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 14/2026, Art. 74, IV da Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.32.00.00. - 1045 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
VIGÊNCIA: 03 de março de 2026 a 31 de dezembro de 2026. 
  
DATA DE ASSINATURA: 03 de março de 2026 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 03 de março de 2026. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
VANDERCLEIA FERREIRA 
Contratado (a) 
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PREFEITURA MUNICPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 5/2026 

 
DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, HOMOLOGA todos os atos praticados pela Srª. Pregoeira e pela 
respectiva Equipe de Apoio no bojo do certame licitatório – Pregão Eletrônico nº. 5/2026, conforme 
especificado no Edital de Adjudicação, às Licitantes Vencedoras, observadas as demais disposições 
legais e pertinentes: 
 
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 
oxigênio medicinal e oxigênio fluído com cilindro em regime de comodato, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal. 
 
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE GASES INDUSTRIAIS ORIZZI DE OLIVEIRA LTDA - 
CNPJ: 05.601.552/0001-79 
Valor Total do Fornecedor: 339.680,00 (trezentos e trinta e nove mil, seiscentos e oitenta reais). 
 
LOTE 1 Lote Valor Total do Lote: 34.810,00 (trinta e quatro mil, oitocentos e dez reais). 
Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 Carga para Cilindro de 
Oxigênio Medicinal 
(Capacidade de 01 m3) - 
Com Fornecimento de 
Cilindro em Regime de 
Comodato. 

Messer Carga de 
Oxigênio 
Medicinal 
(Capacidade de 
01 m3) 

UN 200 R$ 
174,0500 

R$ 
34.810,0000 

 
LOTE 2 Valor Total do Lote: 43.000,00 (quarenta e três mil reais). 
Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 Carga para Cilindro de 
Oxigênio Medicinal 
(Capacidade de 03 m3) - 
Com Fornecimento de 
Cilindro em Regime de 
Comodato. 

Messer Carga de 
Oxigênio 
Medicinal 
(Capacidade de 
03 m3) 

UN 200 R$ 
215,0000 

R$ 
43.000,0000 

 
LOTE 3 Valor Total do Lote: 101.148,00 (cento e um mil, cento e quarenta e oito reais). 
Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 Carga para Cilindro de 
Oxigênio Medicinal 
(Capacidade de 07 m3) 

Messer Carga de 
Oxigênio 
Medicinal 

UND 600 R$ 
168,5800 

R$ 
101.148,0000 

Edição 2.507 | Ano 2026
04 de março de 2026

Página 38

HOMOLOGACAO PREGÃO ELETRÔNICONº 05-2026

Certificação Digital: AN6BA94I-V2HMPOIC-QYUVDLG3-0LQJY2CK
Versão eletrônica disponível em: https://ipiranga.pr.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



   

 

- Com Fornecimento de 
Cilindro em Regime de 
Comodato. 

(Capacidade de 
07 m3) 

 
LOTE 4 Valor Total do Lote: 160.722,00 (cento e sessenta mil, setecentos e vinte e dois reais). 
Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 Carga para Cilindro de 
Oxigênio Medicinal 
(Capacidade de 10 m3) 
- Com Fornecimento de 
Cilindro em Regime de 
Comodato. 

Messer Carga de 
Oxigênio 
Medicinal 
(Capacidade de 
10 m3) 

UN 900 R$ 
178,5800 

R$ 
160.722,0000 

 
Ipiranga/PR, 03 de março de 2026. 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE IPIRANGA 
LISTA DE ESPERA PARA TURMAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.  

ATENDIMENTO INTEGRAL NO CMEI MADRE TEREZA DE CALCUTÁ OU CMEI EVOLUÇÃO 
DO SABER 

ATUALIZAÇÃO EM  02/03/2026 – 3ª CHAMADA. 

A Secretaria de Educação e Cultura de Ipiranga, Estado do Paraná torna pública, conforme segue, a lista 
oficial de Cadastros de Intenção de Vagas para Matrículas Inicial de Educação Infantil, Turmas de Creche, 
referente ao ano letivo de 2026, com o objetivo de tornar claro o processo de chamada para matrículas, 
considerando o direito fundamental à educação, no tocante à ampliação da oferta de vagas e redução da fila de 
espera ao aguardo de vagas, estabelecido de acordo com o quadro de critérios de prioridade para atendimento da 
Educação Infantil. 

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO 

MAE TRABALHADORA / RENDA DA FAMÍLIA 0 A 25 

PARTICIPA DE PROGRAMAS DA ASSISTENCIA SOCIAL 0 A 20 

RISCO NUTRICIONAL DA CRIANÇA 0 A 5 

PAIS ADOLESCENTES 0 A 5 

PONTO ADICIONAL POR TEMPO DE ESPERA 05 PONTO A CADA ANO 

A colocação poderá sofrer alteração conforme Decreto 035/2017 que, “dispõe sobre as diretrizes e 
procedimentos para organização do processo de cadastro de intenções de matrículas de crianças de zero a cinco 
anos e da publicação de fila de espera para os CMEIs, Pré escolas e/ou instituições conveniadas mantidas pelo 
poder público municipal”. 
A data do corte etário é 31/03. 
Ponto adicional por tempo de espera até data de 28/02/2026. 
Incluídos os Cadastros novos de intenção de vagas e cadastros atualizados dia 07/02/2026 até 02/03/2026 
conforme Orientação Normativa nº 01/2025. 
Serão convocados para as vagas disponíveis nos CMEIs municipais, primeiramente os cadastros que constar 
“1º opção: Integral: CMEI Madre Tereza de Calcutá ou CMEI Evolução do Saber”. 
Cadastros efetivados após esta data (02/03/2026) serão incluídas na 4ª chamada (vagas remanescentes), que 
será realizada no mês de abril de 2026. 

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MADRE TEREZA DE CALCUTÁ 

BERÇÁRIO - DE 0 A 1 ANO A COMPLETAR 31/03/2026 
 NASCIDOS A PARTIR DE 01/04/2025 

Nº 
Cadastro 

Criança Data Nasc. Nome do Responsável Data do 
Cadastro 

Pontos Observação 
(Opção de Escola e 

período) 
778 M.A.F.A 06/05/2025 

0 anos, 9 meses e 
24 dias 

ANA PAULA COSTA 
FESTA 

24/02/2026 25 1ª opção: Integral 
CMEI Madre Tereza 

de Calcutá 
 

2ª opção: Parcial 
Convênio Sagrada 

Família 
01 (UMA) CRIANÇA AGUARDANDO VAGA. 

 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MADRE TEREZA DE CALCUTÁ 
CRECHE I - 1 ANO COMPLETO OU A COMPLETAR 31/03/2026 

 NASCIDOS ENTRE 01/04/2024 A 31/03/2025 
Nº 

Cadastro 
Criança Data Nasc. Nome do Responsável Data do 

Cadastro 
Pontos Observação 

(Opção de Escola 
e período) 

779 A.G.G 11/04/2024 
1 ano, 10 meses e 

19 dias 

SIRLENE MARCELA 
GRISOL 

25/02/2026 Solicitação do 
C.T 

Oficio 
202600009937 

1ª opção: Integral 
CMEI Madre 

Tereza de Calcutá 
 

01 (UMA) CRIANÇA AGURDANDO VAGA. 

 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MADRE TEREZA DE CALCUTÁ E/OU 
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CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL EVOLUÇÃO DO SABER 
CRECHE II - 2 ANOS COMPLETOS OU A COMPLETAR ATÉ 31/03/2026   

NASCIDOS ENTRE 01/04/2023 A 31/03/2024 
Nº 

Cadastro 
Criança Data Nasc. Nome do Responsável Data do 

Cadastro 
Pontos Observação 

(Opção de 
Escola e 
período) 

780 
 
 

J.A.V 29/01/2024 
2 anos, 1 mês e 1 

dia 

VERIDIANA DA LUZ DOS 
SANTOS VANIN 

27/02/2026 30 1ª opção: 
Integral 

CMEI Madre 
Tereza de 
Calcutá 

 
2ª opção: 
Integral 

CMEI Evolução 
do Saber 

 
Matrícula no 
CMEI Madre 

Tereza de 
Calcutá através 
do Cadastro 667 
DESISTENTE 
em 09/02/2026 

 
Solicita nova 

vaga 
777 A.L.R 24/11/2023 

2 anos, 3 meses e 6 
dias 

RAQUEL KUHN 11/02/2026 10 1ª opção: 
Integral 

CMEI Evolução 
do Saber 

 
2ª opção: 
Integral 

CMEI Madre 
Tereza de 
Calcutá 

02 (DUAS) CRIANÇAS AGURADANDO VAGA. 
 

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL EVOLUÇÃO DO SABER 
CRECHE III - 3 ANOS COMPLETOS OU A COMPLETAR ATÉ 31/03/2026  

NASCIDOS ENTRE 01/04/2022 A 31/03/2023 

Nº 
Cadastro 

Criança Data Nasc. Nome do Responsável Data do 
Cadastro 

Pontos Observação 
(Opção de Escola 

e período) 
NENHUMA CRIANÇA AGUARDANDO VAGA. 

 

Ipiranga, 02 de março de 2026 

CLAUDIA MARIA PORTELA 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
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